
29 de janeiro de 2026 às 13:28

Pedido de esclarecimento: [SK 4150] / Município de Marmeleiro / PE 004-2026 / 09/02/026 / 08:30
"PAOLA ARRUDA" <paola.arruda@licimed.com.br>
Para: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br, licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
Cc: "Cotacoes" <cotacoes@licimed.com.br>, "Rafaela Porfirio Szczepaniak" <Rafaela.Szczepaniak@licimed.com.br>

Boa tarde, Prezados

Gostaríamos de solicitar o seguinte pedido de esclarecimento:

Item 125: Simeticona 75mg/ml / fr 15ml - Será aceito frasco com 10ml ?

Visto que no final iremos ofertar a mesma quantidade solicitada em edital.

Obrigada!

Aviso: Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e
legalmente protegida. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir,
examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta
mensagem por engano, pedimos que responda essa mensagem informando o acontecido.
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MEMORANDO Nº 38/2026

Marmeleiro – PR, 03 de fevereiro de 2026

De: Coordenação da Assistência Farmacêutica / CAF

Para: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Esclarecimento quanto à apresentação do item licitado – Simeticona

Em atenção ao questionamento apresentado, informamos que não será aceita a substituição 
da apresentação prevista no edital.

O item licitado especifica Simeticona 75 mg/mL, frasco com 15 mL, devendo a proposta 
apresentada e o fornecimento do produto atenderem integralmente às características 
descritas, em estrita observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

A oferta de frascos com volume diverso, ainda que com compensação da quantidade total, 
configura desconformidade com o edital, não sendo passível de aceitação.

Atenciosamente,

Ana Carla Schutz

Farmacêutica Responsável

Município de Marmeleiro – PR
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